
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0049904-55.2013.815.2001 – 1ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : João Batista Barbosa  - Juiz Convocado para substituir o Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides
Apelante : Marileide Pereira Lima
Advogado : Rodolfo Nóbrega Dias OAB/PB 14945
Apelado : Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia S/A
Advogado : Luiz Felipe Lins da Silva (OAB/PB nº 164.563-A)

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
ALEGAÇÃO DE OSCILAÇÃO NA REDE ELÉTRICA. SOBRECAR-
GA DE ENERGIA. QUEIMA DE EQUIPAMENTOS. DANO MORAL.
DANO  MATERIAL.  AUSÊCIA DE  COMPROVAÇÃO.  IMPROCE-
DÊNCIA. APELAÇÃO. CONDENAÇÃO DE PAGAMENTO DOS DA-
NOS  MATERIAIS.  COMPROVAÇÃO.  DANO  MORAL NÃO  DE-
MONSTRADO. REPERCUSSÃO QUE NÃO PROVOCA ABALO PSÍ-
QUICO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

– Para que o pedido de indenização por danos morais e materiais proceda é
necessária  a  verificação  da responsabilidade subjetiva,  ou  seja,  ação  ou
omissão ilícita do agente, o resultado lesivo e o nexo de causalidade.

- Havendo, portanto, a prova efetiva do dano, e a relação de causalidade
entre  o  mesmo e  a  falha  do  serviço,  não  há  como a  Concessionária  de
Energia  Elétrica  afastar  a  sua  responsabilidade  de  indenizar  o  autor  da
demanda.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça
do Estado, à unanimidade, em dar provimento parcial à apelação cível.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Marileide Pereira Lima contra
decisão do juiz da Comarca de Areia,  nos autos da  Ação de Indenização por Danos Morais e
Materiais ajuizada pela referida parte em face da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia
S/A, que rejeitou a pretensão autoral, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do
CPC, e por via de consequência condenou a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que fixou em R$ 2.000,00 (dois mil reais), suspendendo a exigibilidade nos termos do
artigo 12 da Lei 1.060/50. (fls. 99/101)



 
Em suas razões recursais (fls. 103/115), a apelante alega que o Juiz a quo se

equivocou ao não vislumbrar diante  da prova amealhada que os danos sofridos pela recorrente
decorreram da queda de energia na unidade residencial  da consumidora.  Pugnou, ao final,  pela
integral reforma da sentença hostilizada. 

Contrarrazões às fls. 118/119.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela
procedência parcial  do pedido, para condenar a promovida,  Energisa Paraíba - Distribuidora de
Energia S/A, a pagar a promovente o valor de R$ 1090,00 (mil e noventa reais) a título de reparação
material. (fls. 126/129).

É o relatório. 

VOTO.

A promovente alega que no dia 14/09/13, por volta das 05 (cinco) horas e 20
(vinte) minutos da manhã, houve um repentino “APAGÃO” que durou aproximadamente 30 (trinta)
minutos, com momentos de oscilações na rede elétrica de sua residência. Ao retornar a energia, a
Promovente percebeu que sua TV SONY LCD, MODELO KLV37FA40A, NÚMERO DE SÉRIE
3000401, não mais funcionava.

Afirma a autora que procurou a concessionária promovida e protocolou suas
reclamações, tendo a empresa procedido com a realização de vistoria técnica em sua residência,
ocorrida na data de 26/09/2013. Após laudo técnico da Assistência Técnica parceira da Promovida,
a  mesma  INDEFERIU  o  pedido,  com  o  argumento  de  que  a  ocorrência  não  causou  o  dano
reclamado (fls. 19).

O juiz de primeiro grau  rejeitou a pretensão autoral, resolvendo o mérito da
causa, nos termos do art. 269, I do CPC, e por via de consequência condenou a parte autora ao
pagamento  das  custas  e  honorários  advocatícios,  que  fixou  em  R$  2.000,00  (dois  mil  reais),
suspendendo a exigibilidade nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Pois bem. A empresa apelada alega que não houve falha na prestação de
serviço, uma vez que não ficou comprovado o nexo entre os danos alegados e qualquer problema de
distribuição de energia. Alega, ainda, que não há dever de indenizar moralmente a apelada. 

Pois bem.

Sendo  a  demandada  concessionária  de  serviço  público  responde
objetivamente pelos danos que, na consecução do seu mister, por ação ou omissão, houver dado
causa, bastando à vítima a comprovação do evento lesivo e do nexo etiológico entre este e a conduta
do agente,  somente se livrando da responsabilidade se comprovar que,  prestados os serviços,  o
defeito não existe, ou na hipótese de ser presente a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro. É
o que dispõe o artigo 14 do CDC. Veja-se:

“Art.  14.  O fornecedor de  serviços  responde,  independentemente  da  existência  de
culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre
sua fruição e riscos.



(...)
§ 3º O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando provar:
I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;
II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.”

Assim sendo, basta ao lesado a demonstração do nexo causal entre o ato tido
como lesivo e o dano experimentado, prescindindo a investigação da culpa por parte do prestador
do serviço. 

No caso dos autos, os documentos de fls. 16/18 comprovam as alegações da
autora/apelante, uma vez que o laudo de vistoria e perícia técnica demonstram que existe nexo
causal entre a ocorrência da oscilação de energia e o subsequente dano (defeito na placa principal)
no aparelho de televisão com apenas 01 (um) ano de uso (nota fiscal de fls. 20).

Comprovado o defeito no serviço prestado pela concessionária apelada, bem
como  o  nexo  causal  e  o  dano  causado  pela  atitude  culposa  ou  omissa,  é  dever  da  empresa
demandada  indenizar  os  danos  suportados  pelo  autor.  Sobre  o  tema,  eis  entendimento
jurisprudencial:

RESPONSABILIDADE  CIVIL.  ENERGIA  ELÉTRICA.  OSCILAÇÃO  NA  REDE.
QUEIMA DE APARELHOS. DANOS MATERIAIS. DEVER DE INDENIZAR DA
CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. A responsabilidade da concessionária de
serviço público é objetiva, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. Conforme
a resolução nº 414/2010 da ANEEL, a distribuidora responde pelos danos elétricos causados
nas unidades consumidoras, salvo se comprovar uma das hipóteses arroladas no inciso III
do art. 201, nenhuma delas evidenciada no caso. Configurado o dever de indenizar do dano
material  suportado  no  conserto  do  aparelho  eletrônico.  Dano  material.  Honorários
contratuais. Ressarcimento. Impossibilidade. A contratação de profissional para litigar em
demanda  judicial  decorreu  de  liberalidade  do  autor  não  podendo  ser  imputado  à  ré.
Ademais, não há respaldo legal para a cobrança de honorários contratuais da parte adversa.
Precedentes  jurisprudenciais.  Recurso  de  apelação  parcialmente  provido.  (TJRS;  AC
0195575-77.2016.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Décima  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Túlio  de
Oliveira Martins; Julg. 01/09/2016; DJERS 26/09/2016)

Pois bem. Não há dúvida acerca da ocorrência do evento danoso e que esse
foi capaz de ocasionar danos materiais à apelante Marileide Pereira Lima. Contudo, não restaram
devidamente comprovados os danos morais.

Neste contexto, é sabido que, em regra, a simples queima de equipamentos
elétricos que compõe o acervo da residência do consumidor  não enseja a ocorrência de danos
morais, uma vez que se posiciona na esfera do mero aborrecimento, sendo insuficiente para
provocar na  vítima  dano  psicológico  ou  perturbação  suficiente  para  caracterizar  a  lesão
imaterial.

Nesse sentido é a jurisprudência pátria:

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E  MORAIS.  Prestação  de  serviços.  Fornecimento  de  energia  elétrica.  SENTENÇA de
parcial procedência, para condenar a ré a pagar para a autora indenização material de R$
1.459,90, com correção monetária a contar do ajuizamento e juros de mora a contar da
citação, com imposição das verbas sucumbenciais à ré. APELAÇÃO da autora, que insiste
na  integral  procedência,  com  pedido  subsidiário  de  realização  de  prova  pericial.
REJEIÇÃO. Prova documental que revela que o relógio medidor da unidade consumidora
da autora está regular. Ausência de necessidade de realização da prova almejada, mormente
ante a  possibilidade de aferição  da  medição de energia elétrica  pela  via  administrativa.
Queima de equipamentos eletrônicos após oscilação de energia na rede elétrica  da
autora. Hipótese de mero inadimplemento contratual, sem demonstração de violação



de  direito  de  personalidade. Prejuízo  moral  não  configurado.  Mero  aborrecimento,
transtorno  ou  percalço  do  cotidiano.  Sentença  mantida.  RECURSO  NÃO  PROVIDO.
(TJSP;  APL  1007679-82.2015.8.26.0010;  Ac.  9766453;  São  Paulo;  Vigésima  Sétima
Câmara  de  Direito  Privado;  Relª  Desª  Daise  Fajardo  Nogueira  Jacot;  Julg.  30/08/2016;
DJESP 08/09/2016)

RESPONSABILIDADE CIVIL. OSCILAÇÃO DE ENERGIA QUE CAUSOU A QUEIMA
DE APARELHOS ELÉTRICOS. DANO MATERIAL COMPROVADO. DANO MORAL
INOCORRENTE. 1. Responsabilidade objetiva da concessionária de energia elétrica pela
falha  na  prestação  do  serviço.  Precedentes  desta  corte.  2.  A ocorrência  de  danos  a
equipamentos  elétricos  por  conta  de  deficiência  no fornecimento  de  energia  elétrica  dá
ensejo à indenização por danos materiais. Prova dos prejuízos formalizada pela parte autora
e não rebatida pela ré. 3. A perda dos aparelhos pela interrupção do fornecimento de
energia elétrica, por si, não configura dano moral. Deram parcial provimento à apelação.
Unânime. (TJRS; AC 0261513-19.2016.8.21.7000; Alegrete; Décima Câmara Cível;  Rel.
Des. Jorge Alberto Schreiner Pestana; Julg. 01/09/2016; DJERS 23/09/2016).

APELAÇÃO.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INDENIZAÇÃO.  QUEIMA  DE
EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. SOBRECARGA DE ENERGIA. RECONHECIMENTO,
NO PRIMEIRO GRAU, APENAS QUANTO AOS DANOS MATERIAIS. RECURSO DO
AUTOR. PEDIDO DE CONDENAÇÃO EM DANO MORAL. REPERCUSSÃO QUE,
EM  REGRA,  NÃO  PROVOCADA O  ABALO  PSÍQUICO. PARTE  DE  POUCAS
POSSES. CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS. RELEVÂNCIA DA PRIVAÇÃO DOS
BENS  NO  CASO  CONCRETO.  DANO  MORAL CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO
QUE SE IMPÕE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DE MAJORAÇÃO PARA
20% (VINTE POR CENTO). PRETENSÃO JÁ RECONHECIDA NA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO  NESTE  PONTO.  PROVIMENTO  PARCIAL.  Em
regra, a simples queima de equipamentos elétricos que compõe o acervo da residência
do consumidor não enseja a ocorrência de danos morais, uma vez que se posiciona na
esfera do mero aborrecimento. Todavia, o caso concreto reclama voltar-se os olhos para o
exame das condições e da repercussão específica em relação a autora. É que a depender das
condições econômicas da vítima, a privação dos bens materiais em razão do ato ilícito tem
sim, salvo melhor juízo, aptidão para gerar o dano moral. Neste particular, necessário frisar
que a queima do computador, de um receptor de TV aberta e de um modem para internet
pode  não  representar  nada  ou  quase  nada  para  um  consumidor  que  possua  condições
financeiras de adquiri-los enquanto aguarda o desate da controvérsia na via administrativa
ou judicial. Para
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00063664320148150011,  4ª  Câmara
Especializada Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA , j. em 26-01-2016)

Pelo  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  recurso, para  condenar  a
promovida ao pagamento do valor de R$ 1.090,00 (mil e noventa reais), a título de dano material,
devidamente corrigido monetariamente a partir do evento danoso, com incidência de juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês a contar da citação. 

Custas  e  honorários  advocatícios  em 10% sobre  o  valor  da  condenação,
devendo ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, em razão da sucumbência
recíproca, conforme o art. 21 do CPC/1973, vigente à época da prolação da sentença.

É como voto.

Presidiu o julgamento com voto, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais
Guedes – Presidente. Participaram ainda do julgamento o Exmo. Dr. João Batista Barbosa (juiz com
jurisdição limitada para substituir o Exmo Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (Relator) e o
Exmo. Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 



Presente ao julgamento a Exmª.  Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça Convocada.

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

João Batista Barbosa
Juiz Convocado/ Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Marileide Pereira Lima contra
decisão do juiz da Comarca de Areia,  nos autos da  Ação de Indenização por Danos Morais e
Materiais ajuizada pela referida parte em face da Energisa Paraíba - Distribuidora de Energia
S/A, que rejeitou a pretensão autoral, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I do
CPC, e por via de consequência condenou a parte autora ao pagamento das custas e honorários
advocatícios, que fixou em R$ 2.000,00 (dois mil reais), suspendendo a exigibilidade nos termos do
artigo 12 da Lei 1.060/50. (fls. 99/101)

 
Em suas razões recursais (fls. 103/115), a apelante alega que o Juiz a quo se

equivocou ao não vislumbrar diante  da prova amealhada que os danos sofridos pela recorrente
decorreram da queda de energia na unidade residencial  da consumidora.  Pugnou, ao final,  pela
integral reforma da sentença hostilizada. 

Contrarrazões às fls. 118/119.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  opinou  pela
procedência parcial  do pedido, para condenar a promovida,  Energisa Paraíba - Distribuidora de
Energia S/A, a pagar a promovente o valor de R$ 1090,00 (mil e noventa reais) a título de reparação
material. (fls. 126/129).

É o relatório. Inclua-se em pauta para julgamento.

João Pessoa, 06 de dezembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR


